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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.º 016/2021 - SEAPE, nos Termos do Padrão 01/2002.
 

Processo n.º 04026-00021114/2021-71

SiGGO n.º  043875

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAPE,
situada no SIA Trecho 3, Lotes 1370/80 - CEP: 71.200-032, CNPJ sob o nº 37.309.919/0001-71,
representado por GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA, brasileiro, portador da cédula de iden�dade nº
808.200/ SSP-DF, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº: 023.662.848-
88, na qualidade de Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso X, da Portaria nº 102, de 07 de julho de 2015, com delegação
de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal
(Decreto nº 32.598, de 15/12/2010) e a empresa AIRES TURISMO LTDA, doravante denominada
CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 06.064.175/0001-49 , com sede na SCLRN 714 BLOCO "H" LOJA 20 - ASA
NORTE- CEP: 70.760-558, TELEFONE: (61) 3255-2100/ 3255-2130/9-8177-1833, representada por MARIA
TEREZINHA PEREIRA AIRES , portadora do RG nº: 538.091 - SSP/DF e do CPF nº 259.445.841-49, na
qualidade de Representante Legal da Empresa.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico Nº: 143/2020 (62592590), Termo
de Adjudicação (62592729) Termo de Homologação (62592856), Nota de empenho 2021NE00406
(64683099), Ato Autoriza�vo da demanda (66240827) da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n°0020/2021-
SEAPE (62593448), da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no DF pelo
Decreto distrital nº 40.205/2019, do Decreto Distrital nº 39.103/2018, aplicando-se subsidiariamente as
normas constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas modificações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a
reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas (nacionais e
internacionais) e terrestres (nacionais apenas), a fim de atender aos órgãos e en�dades que compõem o
Complexo Administra�vo do Distrito Federal, conforme especificações, condições e quan�dades
estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital, consoante especifica o Edital Pregão
(62592590), Proposta (62592408) especificados no Termo de Referência (62592590), Anexo I do referido
Edital, que passam a integrar o presente Termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o
disposto no Art. 6º, inciso VIII, alínea “b”, e Art. 10º da Lei Federal nº 8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 300.000,03 (trezentos mil reais e três centavos), devendo a
importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei
Orçamentária Anual de 2021, Lei nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021, com a Lei de Diretrizes Orçamentária
de 2021, Lei nº 6.664 de 03 de setembro de 2020 e com o Plano Plurianual 2020-2023, conforme objeto,
valor e rubricas orçamentárias indicadas, em conformidade com o art. 7º, §2º, III, e art. 14 da Lei nº
8.666/1993, c/c o art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000;

5.2. Os preços rela�vos ao Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo
com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 64101.

II – Programa de Trabalho: 06.421.6217.2727.0006- MANUTENÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO DF

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.33

IV – Fonte de Recursos: 100.

6.2. O empenho inicial é de R$ 300.000,03 (trezentos mil reais e três centavos), conforme Nota de
Empenho nº 2021NE00406 emi�da em 29/06/2021 sob o evento nº 400091, na modalidade ESTIMATIVO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias
corridos de sua apresentação, devidamente atestada por servidor da contratante, desde que o
documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal;

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida
correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA - SEAPE, CNPJ: 37.309.919/0001-71.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va
da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e
as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de
Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

7.3.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

7.3.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio da Licitante;
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7.3.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dao.

7.3.5. Cer�dão Nega�va de Débitos - CND emi�da pelo INSS - Ins�tuto Nacional de Seguridade
Social, devidamente atualizada (Lei nº 8.212/90);

7.4. Os pagamentos, pela SEAPE, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão
feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos
que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias
indicadas nos respec�vos documentos;

7.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.5. Por ocasião do pagamento será feita a retenção do Imposto de Renda incidente sobre os serviços
prestados, conforme estabelece a Portaria nº 247, de 31/07/2019, da Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal.

7.6. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.8. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:     

I - A multa será descontada no valor total do respec�vo contrato; e     

II - Se o valor da multa for superior ao valor devido pela não entrega do material/prestação do
serviço, responderá o contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.9. Às empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º
32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

7.10. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados,
caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF:

7.10.1. Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Débitos Rela�vos todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ava da União e créditos tributários rela�vos, expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), conforme Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 1.751/2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB-
PGFN nº 3.193/2017;

7.10.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/1990);

7.10.3. Cer�dão Negava ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena
validade e expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.11. A Contratada deverá apresentar a Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de
Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

https://sei.df.gov.br/sei/www.tst.jus.br/certidao
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7.12. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas que
mo�varam a rejeição;

7.13. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento
passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação;

7.14. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com eficácia a par�r de sua
publicação, podendo ser prorrogado, no interesse da Contratante, por iguais e sucessivos períodos até o
limite de 60 (sessenta) meses, conforme ar�go 57, inciso II, da lei nº. 8666/93.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será prestada na forma de:

I - caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública;

II - seguro-garan�a; ou,

III - fiança bancária.

9.2. Quando a caução for feita via depósito em espécie, estes são os dados bancários:

Banco: 070

Agência: 00100

Conta: 800.482-8

CNPJ: 00.394.684/0001-53

Beneficiária: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF

9.3. Efe�vada a garan�a, a Contratada deverá enviar o comprovante para o endereço eletrônico
dircc@seape.df.gov.br, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de assinatura do presente
instrumento. Conforme previsão constante do Anexo I do Edital item 10 (dez), no percentual de 5% (cinco
por cento) do valor constante no instrumento contratual, podendo optar por qualquer das modalidades
previstas no Art. 56, da Lei nº 8.666/1993,

9.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

9.4.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada e;

9.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

9.5. A garan�a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u�lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

9.6. A fiança bancária formalizar-se-á por meio de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que,
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da licitante,
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sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 1.491, do Código Civil.
    

9.7. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante detentora da Ata:       

9.7.1. somente poderá ser levantada após a ex�nção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente;   

9.7.2. poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u�lizada para cobrir eventuais
multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;
      

9.7.3. ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências
administravas e/ou judiciais;

9.7.4. será liberada mediante pedido por escrito pelo contratado.     

9.8. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços, a não
prestação da garan�a exigida será considerada recusa injus�ficada em assinar o contrato, implicando na
imediata anulação da Nota de Empenho emi�da.

9.9. Poderá ser dispensado o contrato de fornecimento, nos termos do § 4º, art. 62 da Lei n.º 8.666/93, e
facultada a sua subs�tuição por instrumento equivalente nos casos de compra/execução com entrega
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

9.10. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo
III, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas respec�vas alterações posteriores, no que couber.

9.11. A Ata de Registro de Preços não sofrerá o acréscimo de 25% previsto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Nomear Comissão, Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão incumbidos
às atribuições con�das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei de Licitações
8.666/1993.

10.2. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

10.3. Informar à Contratada, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato.

10.4. Promover por meio do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega dos
serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato e Nota de
Empenho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Comunicar imediatamente à Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG/SPLAN), da Secretaria
de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), bem como ao Órgão Contratante, qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicados na respec�va proposta de
preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências
encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal;

11.2. A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.
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11.3. U�lizar sistema informa�zado que tenha por finalidade o gerenciamento de passagens aéreas e/ou
terrestres no âmbito do Distrito Federal, conforme Art. 2º, do Decreto nº 37.437/2016.

11.4. Disponibilizar serviço de relacionamento gratuito, por meio de central telefônica 0800, sem ônus
para a contratante, com a finalidade de prestar os serviços elencados no presente Contrato, em caso de
empresa contratada que não possua sede ou filial no Distrito Federal.

11.5. Atender às solicitações da Contratante 24 horas por dia, sete dias por semana, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, por meio de telefone fixo ou móvel.

11.6. Repassar obrigatoriamente à Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias aéreas,
tais como promoções, cortesias e demais vantagens.

11.7. Prestar assessoramentos para definição de melhores roteiros, horários e frequência de voos/ônibus
(parada/chegada), conexões e tarifas promocionais.

11.8. Providenciar reservas de passagens aéreas, remarcações, subs�tuições, desdobramentos e
rei�nerações de bilhetes e, quando impossibilitada, providenciar a execução do serviço junto às empresas
aéreas, mediante autorização da Administração.

11.9. Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 3 (três) companhias aéreas, indicando sempre
a menor tarifa para o trecho solicitado, excetuando-se os trechos em que apenas uma companhia aérea
venha atuar.

11.10. Entregar os bilhetes no local a ser informado ou fornecer o número do voo, código
localizador/localizador da reserva, número do bilhete e horário, através de e-mail e telefone ou se fizer
necessário, colocá-los à disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas, agências de turismo
próximas do usuário, ainda que fora do horário de expediente.

11.11. Elaborar, quando solicitado, planos de viagens internacionais, com opções de horários e voos ou
terrestre.

11.12. Prestar assessoria sobre vistos consulares, orientação e acompanhamento para emissão de
passaportes e apoio para obtenção dos mesmos.

11.13. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens, respeitando o regulamento das
companhias aéreas.

11.14. Encaminhar ao fiscal do contrato, logo após a emissão da passagem aérea, a comprovação dos
valores e das tarifas da passagem, inclusive, a comprovação da vantajosidade.

11.15. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à
data da emissão das passagens, mediante informação expedida pelas companhias aéreas em papel
�mbrado, para verificação se esses valores, inclusive os promocionais, são os devidamente registrados na
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).

11.16. Apresentar ao contratante, após a assinatura do contrato, as polí�cas atualizadas de
cancelamento, remarcação e reembolso de todas as empresas aéreas, informando todas as alterações
posteriores.

11.17. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não
u�lizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respec�vo aba�mento.

11.18. Realizar check-in antecipado junto às companhias aéreas que permitam tal procedimento, quando
solicitado pela Contratante.

11.19. Relatórios de serviços prestados, mensalmente, com demonstra�vo diário, evidenciando
quan�ta�vo de passagens aéreas e explicitando as empresas fornecedoras das passagens.

11.20. Fiscalizar o perfeito cumprimento das especificações deste Termo, bem como do contrato a ser
firmado, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida
pela Contratante.

11.21. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e quaisquer
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outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, bem como aquelas com os
serviços de entrega dos bilhetes nos endereços solicitados, ficando o Contratante isento de qualquer
vínculo emprega�cio com os mesmos.

11.22. Subs�tuir ou complementar as suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que
se verificarem incorreções resultantes do preenchimento dos bilhetes. Executar os serviços que, mesmo
não previstos neste Termo, façam-se necessários à perfeita execução do objeto da contratação.

11.23. Comunicar à fiscalização do Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato

11.24. Os prêmios ou créditos de milhagem oferecidos pelas companhias de transporte aéreo, quando
resultantes de passagens adquiridas com recursos públicos da administração direta ou indireta de
qualquer dos poderes do Distrito Federal, serão incorporados ao erário e u�lizados apenas em missões
oficiais, conforme disposto na Lei nº 3.952, de 16 de janeiro de 2007.

11.25. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

11.26. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
nos termos do Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

11.27. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078/90) que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

11.28. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo Contratante.

11.29. Indicar preposto inves�do de poderes para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao fiel
cumprimento do Contrato.

11.30. Relacionar os nomes e telefones de contato dos funcionários que atenderão às requisições dos
bilhetes objetos do presente.

11.31. Indicar um funcionário que possa ser contatado para atendimento fora do horário comercial, nos
fins de semana e feriados, através de telefonia fixa e/ou móvel, para solução de casos urgentes, inclusive
emissão de bilhetes que possam ocorrer nesses períodos.

11.32. Efetuar troca imediata da passagem em caso de cancelamento de voo ou trecho terrestre,
assegurando embarque no voo ou trecho terrestre de horário mais próximo ao cancelado, ainda que por
outra companhia aérea ou terrestre, ressalvados os casos de impossibilidade jus�ficada.

11.33. Alterar horários dos voos ou trechos terrestres, quando solicitado pela Contratante, sempre que
haja disponibilidade em qualquer companhia aérea ou terrestre que opere no percurso desejado,
diferentes do previamente confirmado em bilhete de passagem já emi�do, providenciando o respec�vo
endosso ou cancelamento e subs�tuição do bilhete de passagem, se necessário.

11.34. Faturar, sempre que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em um mesmo
documento.

11.35. Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro, sempre que
possível.

11.36. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de
embarque e quaisquer outras logís�cas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior, ou
rodoviárias nacionais.

11.37. Efetuar o pagamento dos bilhetes emi�dos às companhias aéreas nos respec�vos prazos exigidos
pelas referidas companhias, ficando estabelecido que o Contratante não responderá, sob qualquer
hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento.

11.38. Repassar à Contratante todas as tarifas promocionais especiais (domés�cas e internacionais)
concedidas pelas companhias aéreas ou terrestres, bem como as vantagens e/ou bonificações em
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decorrência da emissão, em conjunto, de um determinado número de passagens sempre que atendidas
as exigências regulamentares para esse fim.

11.39. Respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, o qual
proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente
jus�ficado nos autos.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e alterações
posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento
das normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81,
86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às
normas estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores condo no Anexo XI deste
edital.

13.1.2 Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, quando a
empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas, pra�cando falta grave, dolosa
ou reves�da de má-fé. A declaração de inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior.

13.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente da Contratante, no prazo
de quinze dias corridos, contados da publicação do ato de punição. Não ocorrendo o pagamento, a
Contratante promoverá, mediante prévio procedimento administra�vo, desconto nos pagamentos
eventualmente devidos à Contratada, ou da garan�a oferecida. Fica ressalvado o direito da Contratante
de exigir o valor judicialmente, nos termos dos § 2º e §3º, do Art. 86, da Lei nº 8.666/1993, caso venha a
ser necessário.

13.3. Em qualquer caso, a Contratada será no�ficada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da no�ficação.

13.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pela Contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

13.5. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas na Lei nº
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VEDAÇÃO AO CONSÓRCIO
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A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que os materiais a serem adquiridos são
amplamente comercializados por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar
dano à administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste,
bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

16.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com a Administração do Distrito Federal.

16.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

16.3.1. administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

16.4. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida Ava e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR

18.1. O Distrito Federal, por meio de ordem de serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.
17.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita
Federal do Brasil (RFB).

18.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO



22/04/2024, 17:38 SEI/GDF - 66303595 - Contrato de Prestação de Serviço

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=75559417&infra_sist… 10/10

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela SEEC/DF.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

Pelo Contratante:

 

 

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA

Secretário de Estado de Administração Penitenciária – SEAPE

 

Pela Contratada:

 

MARIA TEREZINHA PEREIRA AIRES

Representante Legal da Empresa
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